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EMENTA 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização no Programa Gerador do 

Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) com os valores 

constantes em extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito 

e/ou débito, Transferência de Recursos, PIX obtidos por informação das DIMP - 
Declarações de Informações de Meios de Pagamento. Procedimento considerado 

tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, incisos I e VII do RICMS/02. 

Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e Multa 

Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – SÓCIO - COMPROVAÇÃO DO 

PODER DE GERÊNCIA - CORRETA A ELEIÇÃO. A sócia-administradora 

responde pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias decorrentes de 

atos praticados com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto, por força do art. 135, inciso III do CTN e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 

6.763/75.   

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a constatação de que a Contribuinte, no período 

compreendido entre janeiro de 2021 a março de 2025, realizou saídas de 

mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, infração apurada mediante 

confronto dos valores referentes às operações com cartões de crédito, débito, 

Transferência de Recursos, PIX, obtidos por informação das DIMP - Declarações de 

Informações de Meios de Pagamento, com os valores declarados pela Contribuinte 

como faturamento, através do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do 

Simples Nacional Declaratório.   
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Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no § 2º do citado art. 55. 

A sócia-administradora Camila Micaela Torres foi inserida no polo passivo 

da autuação nos termos do art. 135, inciso III do CTN c/c o art. 21, §2º, inciso II da Lei 

nº 6.763/75, em razão da prática de atos com infração à lei (realizar vendas sem emitir 

documento fiscal). 

Inconformada a Autuada apresenta, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, Impugnação às págs. 326/344, contra a qual a Fiscalização se 

manifesta às págs. 354/374.  

DECISÃO 

Da Preliminar 

Da Nulidade do Auto de Infração 

A Impugnante requer que seja declarado nulo o Auto de Infração, em razão 

de vícios no lançamento. 

Afirma que o RPTA (Regulamento do Processo e dos Procedimentos 

Tributário Administrativos) impõe que o Contribuinte deve ser cientificado de 

qualquer início de procedimento fiscal, em observância aos preceitos constitucionais de 

amplo contraditório e defesa.  

Aduz que não foram encartadas no PTA as Ordens de Serviço n. 

08.250000858.47 e 08.250002170.26, as quais deveriam servir de balizamento para o 

procedimento de auditoria aplicado pelo Auditor Fiscal.  

Aduz que a ausência das Ordens de Serviços afronta o disposto no inciso VI 

do art. 6º da Lei nº 13.515, de 07 de abril de 2000, que contém o Código de Defesa do 

Contribuinte do Estado de Minas Gerais.  

Diz que apesar de ter oferecido denúncia Espontânea abarcando as 

irregularidades autuadas e substituído todas as suas declarações do PGDAS-

D (Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional- 

Declaratório) do período autuado, foi surpreendida com a lavratura do AI.  

Assevera a irregularidade do procedimento de auditoria, especialmente por 

este não estar autorizado pelo administrador tributário, e ainda, por este não informar as 

respectivas ordens de serviço. 

Diz que tais ausências violam as garantias fundamentais do Contribuinte 

previstas no art. 4º do Código de Defesa do Contribuinte.  

Pelo exposto, argui a nulidade do lançamento.  

Em que pesem os seus argumentos, não lhe assiste razão. 

Anteriormente a lavratura do Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF n.º 
10.000053994.81), a Fiscalização enviou a Autuada a Intimação juntada às págs. 08/09 

dos autos, através da qual informava que mediante cruzamento eletrônico de dados 
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detectou inconsistências entre as informações prestadas pela Autuada e as prestadas 

pelas administradoras de cartões, instituidoras de arranjos de pagamento, instituições 

facilitadoras de pagamento, instituições e intermediadores financeiros e de pagamento, 

inclusive credenciadoras de estabelecimentos comerciais para a aceitação de cartões e 

demais empresas similares. 

A Intimação comunicava a Autuada que, “em obediência ao ditame do art. 

66, III, do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto 44.747/2008, a intimação não configura 

início de ação fiscal. Portanto, até o momento, inexiste óbice à utilização do 

instrumento da denúncia espontânea, regulamentado nos arts. 207 a 211 do 
supracitado diploma legal, hipótese em que deverão ser observadas as alíquotas 

previstas na Lei 6763/75 e as demais disposições contidas RICMS/MG, conforme 

disposto no art. 13, §1º, inciso XIII, alínea “f” da Lei Complementar Federal 123/06. 

Vencido o prazo, sem a apresentação das justificativas cabíveis ou sem a 

protocolização do instrumento da denúncia espontânea, o sujeito passivo será incluído 

na programação fiscal para verificação das possíveis irregularidades e aplicação das 

penalidadescabíveis”. 

  

 Em razão do comunicado, a Autuada apresentou denúncia espontânea onde 

informou que regularizou as inconsistências apontadas pelo Fisco através da 

substituição de todas as PGDAS do período e do parcelamento do respectivo saldo 

devedor. 

Pelo exposto até aqui, constata-se que ao contrário do alegado pela 
Impugnante, não se pode falar em ofensa ao seu direito ao contraditório, pois mesmo 

ante do início da ação fiscal ela foi devidamente intimada e comunicada da existência 

de procedimento exploratório sobre as suas atividades e da possibilidade de oferecer 

denúncia espontânea acerca das inconsistências encontradas. 

Nesse momento do procedimento fiscal poderia a Autuada ter apresentado 

alegações e documentos que infirmassem os apontamentos deduzidos pelo Fisco, 

todavia, reconhecendo a existência das infrações apontadas na referida Intimação, ela 

as denunciou espontaneamente. 

Na sequência, intimada do Auto de Início de Ação Fiscal, nova 

oportunidade lhe foi aberta para que ela comprovasse a regularidade de seu 

comportamento fiscal. 

Por fim, dada a inação da Impugnante, o Fisco lavrou o Auto de Infração 

para exigir o imposto e aplicar as penalidades cabíveis relativas aquelas operações 

apontadas na referida Intimação. 

E nesse momento, o prazo regulamentar para que a Autuada apresentasse 

Impugnação foi devidamente observado, sendo que ela, de fato, exercendo o seu 

direito, apresentou Impugnação se defendendo das acusações fiscais. 

Pelo exposto, indubitável ter sido oferecido a Autuada o pleno exercício do 

seu direito a ampla defesa e ao contraditório. 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

25.459/25/3ª  4
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 05/01/2026 - Cópia WEB 

Noutro ponto, ainda em preliminar, a Impugnante alega que os atos e 

procedimentos exercidos pelo Fisco ao longo do trabalho desenvolvido sobre as suas 

atividades careceram de previsão e autorização mediante ordem de serviço emitida por 

autoridade administrativa. 

Ledo engano. 

Em decorrência da denúncia espontânea oferecida pela Autuada não ter 

regularizado as infrações apontadas pela Fiscalização quando da Intimação acima 

mencionada – falta de emissão de nota fiscal e do recolhimento do imposto – o Fisco 

procedeu a lavratura do Auto de Início de Ação Fiscal, AIAF n.º nº 10.000053994.81, o 

qual foi enviado por DT-e (Domicílio Tributário Eletrônico) para a Contribuinte em 

14/04/25, com tomada de ciência na mesma data por leitura de sua sócia-

administradora. 

 Conforme se verifica no AIAF juntado às págs. 06/07 dos autos, a Ordem 
de Serviço 08.250000858.47, que autoriza a abertura da auditoria empreendida pelo 

Fisco, está informada logo no campo 1 do referido Documento. 

Por sua vez, após esgotado o prazo concedido para a Autuada apresentar a 

documentação relacionada com as operações autuadas, o Fisco lavrou o Auto de 

Infração n.º 01.004462567-04, o qual informa no topo de sua primeira página a O.S. nº 

08.250002170.26, a qual ampara a ação e a autuação fiscal. 

Fica claro a insubsistência das alegações da Impugnante.  

O trabalho fiscal funda-se em legítima motivação e devida autorização, 

sendo que todas as informações foram disponibilizadas a Autuada para o exercício do 

seu direito de defesa e ao contraditório. 

Constata-se que o Auto de Infração contém os elementos necessários e 

suficientes para que se determine, com segurança, a natureza das infrações. As 

infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se legalmente 

embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, imprescindíveis 

para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do Regulamento do 

Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), estabelecido pelo 

Decreto nº 44.747/08. 

Induvidoso que a Autuada compreendeu e se defendeu claramente da 
acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação 

apresentada, que aborda todos os aspectos relacionados com a situação, objeto da 

autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

O Auto de Infração foi lavrado conforme disposições regulamentares e 

foram concedidos à Autuada todos os prazos legalmente previstos para apresentar a sua 

defesa, em total observância ao princípio do contraditório. 

Rejeita-se, pois, a arguição de nulidade do lançamento. 

Do Mérito 

A autuação versa sobre a constatação de  que o contribuinte, no período 

compreendido entre janeiro de 2023 a março de 2025, realizou saídas de 
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mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, infração apurada mediante 

confronto dos valores referentes às operações com cartões de crédito, débito, 

Transferência de Recursos, PIX, obtidos por informação das DIMPs - Declarações de 

Informações de Meios de Pagamento, com os valores declarados pela Contribuinte 

como faturamento, através do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do 

Simples Nacional – Declaratório (PGDAS – D).   

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no § 2º do citado art. 55. 

A sócia-administradora Camila Micaela Torres foi inserida no polo passivo 

da autuação nos termos do art. 135, inciso III do CTN c/c o art. 21, § 2º, inciso II da 

Lei nº 6.763/75, em razão da prática de atos com infração à lei (realizar vendas sem 

emitir documento fiscal. 

Inicialmente, cumpre demarcar que o procedimento adotado pela 

Fiscalização, ao analisar a documentação subsidiária e fiscal da Autuada para apuração 

das operações realizadas, é tecnicamente idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII, 

do RICMS/02 (art. 159, incisos I e VII, do RICMS/23), nos seguintes termos: 

RICMS/02 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

RICMS/23 

Art. 159 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, a 

autoridade fiscal poderá utilizar quaisquer 

procedimentos tecnicamente idôneos, tais como:  

I – análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII – exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 
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Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02 (arts. 17 e 21 da Parte 2 do 

Anexo V do RICMS/23), in verbis: 

RICMS/02 – Anexo VII – Parte 1 

Art. 10-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/. 

(...) 

Art. 13-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão os arquivos eletrônicos de que tratam 

os arts. 10-A e 10-B desta parte, até o último 

dia útil de cada mês, relativamente às operações 

e prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior, nos termos previstos em ato 

Cotepe/ICMS. 

(...) 

§ 2º A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 
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(...) 

RICMS/23 – Anexo V - Parte 2 

Art. 17 – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições e intermediadores financeiros e de 

pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da SEF, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/.  

Parágrafo único – Os arquivos eletrônicos 

previstos no caput serão dispensados quando se 

referirem às operações e às prestações realizadas 

pelos estabelecimentos das próprias 

administradoras dos cartões ou por 

estabelecimentos de empresas coligadas, desde que 

tais estabelecimentos mantenham e promovam a 

entrega do arquivo eletrônico previsto no art. 8º 

desta parte. art.17. 

(...) 

Art. 21 – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão o arquivo eletrônico previsto no art. 

20 desta parte até o último dia útil de cada mês, 

relativamente às operações e prestações 

realizadas no mês imediatamente anterior.  

§ 1º – As empresas previstas no caput:  

I – deverão validar, assinar digitalmente e 

transmitir o arquivo eletrônico, utilizando o 

programa disponível no endereço eletrônico 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/, observando que a assinatura deve se 
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dar por meio de certificado digital, tipo A1, 

emitido por autoridade certificadora credenciada 

pela ICP-Brasil;  

II – poderão utilizar outro programa ou recurso 

diferente do previsto no inciso I para assinar 

digitalmente e transmitir o arquivo eletrônico, 

mediante autorização da SEF. 

§ 2º – A omissão de entrega das informações 

previstas no caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

(...)  

Ressalta-se que as informações prestadas e pela administradora de cartão de 

crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do disposto no art. 132, incisos 

II e III do RICMS/02 (art. 93, incisos II e III, do RICMS/23). 

Repita-se, por oportuno, que as saídas de mercadorias não levadas à 

tributação foram apuradas pelo cotejo das informações apresentadas pela 

administradora de cartão de crédito e/ou débito com as vendas informadas pela 

Contribuinte 

Há que destacar as disposições da legislação tributária mineira sobre a base 

de cálculo do imposto, notadamente o disposto no art. 43, inciso IV do RICMS/02 art. 

12, inciso I do RICMS/23: 

RICMS/02 

Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é: 

(...) 

IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

de estabelecimento de contribuinte, ainda que em 

transferência para outro estabelecimento do mesmo 

titular: 

a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 

seguinte, o valor da operação ou, na sua falta: 

(...) 

RICMS/23 

Art. 2º – O ICMS incide sobre a: 

I – operação relativa à circulação de mercadoria 

realizada a qualquer título, ainda que para outro 

estabelecimento do mesmo titular; 

(...) 
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Art. 12 – Salvo disposição diversa prevista neste 

regulamento, a base de cálculo do ICMS é: 

(...) 

I – o valor da operação, na hipótese de operação 

relativa à circulação de mercadoria, a que se 

refere o inciso I do art. 2º deste regulamento; 

(...) 

A alíquota aplicável às saídas desacobertadas de documentos fiscais 

realizadas pela Autuada é a prevista no art. 12, inciso I, alínea “d”, subalínea “d.1” da 

Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 12. As alíquotas do imposto, nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas 

prestações de serviços, são: 

(...) 

I - nas operações e prestações internas: 

(...) 

d) 18% (dezoito por cento): 

d.1) nas operações e nas prestações não 

especificadas na forma das alíneas anteriores; 

(...) 

Portanto, a falta de cumprimento das obrigações tributárias e fiscais sujeita 

o contribuinte ao pagamento do imposto e demais acréscimos legais, previstos na 

legislação, devendo ser utilizada a alíquota aplicável, conforme o citado art. 12, inciso I 

da Lei nº 6.763/75. 

O fato de a Autuada estar enquadrada no regime simplificado de tributação 

não lhe socorre, conforme o disposto no art. 13, § 1º, inciso XIII, alínea “f” da Lei 

Complementar nº 123/06 (Simples Nacional). 

Independentemente de estar ou não a empresa cadastrada no Simples 

Nacional, na hipótese de saída de mercadoria sem emissão de documentos fiscais, a 

apuração do imposto se faz fora do regime especial de tributação, nos termos da Lei 

Complementar (LC) nº 123/06, que assim prescreve: 

LC nº 123/06 

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...) 

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas: 
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(...) 

XIII - ICMS devido: 

(...) 

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal; 

(...) 

Cumpre destacar que a alíquota aplicada pela Fiscalização não foi em 
virtude da exclusão da Autuada do Simples Nacional, mas pela apuração de saídas de 

mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 

A Impugnante alega não estar obrigada a emitir notas fiscais de saídas, pois 

enquadra-se na condição de MEI (Microempreendedor Individual). Ademais, 

argumenta que o Fisco não apresentou, devidamente, os dispositivos legais que 

justificariam a obrigação do MEI emitir tais documentos. 

Incorreto o entendimento da Impugnante. 

Como se verifica da leitura do documento acostado no Anexo 10 do PTA, 

intitulado Consulta Optantes SN e também conforme relatado no item 3 Relatório 

Fiscal Complementar, o regime de apuração de ICMS da empresa é o Simples Nacional 

(desde 14/09/15), tendo usufruído da condição de MEI-Microempreendedor Individual 

em época anterior à autuação (de 14/09/15 a 31/12/17). 

Constata-se que a Autuada estava, portanto, submetida à obrigação de 

emitir documento fiscal a cada operação de saída que realizar, no período autuado. Esta 

obrigação se encontra prevista no art. 26, inciso I da Lei Complementar 123/06, que foi 

corretamente incluído no rol das Infringências e Penalidades do e-PTA. 

Prudente lembrar que a Lei nº 6.763/75 remete ao regulamento a disposição 

acerca dos documentos fiscais e prevê a obrigatoriedade de acobertamento por 

documentos fiscais nas saídas de mercadorias na forma estipulada por este. 

O art. 93 do RICMS/23 determina que também são considerados 

documentos fiscais as informações prestadas pelas administradoras de cartões. 

No entanto, os documentos hábeis ao acobertamento de operações com 

mercadorias não abrangem todo e qualquer documento considerado como “documento 
fiscal”, mas apenas aqueles previstos pela legislação, conforme art. 130 do RICMS/02 

art. 91 do RICMS/23, a saber: 

RICMS/02 

Art. 130. Para acobertar as operações ou as 

prestações que realizar, o contribuinte do 

imposto utilizará, conforme o caso, os seguintes 

documentos fiscais:  

I - Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A;  

II - Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2;  

III - Cupom Fiscal emitido por equipamento 

Emissor de Cupom Fiscal (ECF); 

IV – Revogado 
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V - Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 

6; 

(...)  

XV - Ordem de Coleta de Cargas, modelo 20;  

XVI - Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, 

modelo 21;  

XVII - Nota Fiscal de Serviço de 

Telecomunicações, modelo 22;  

(...) 

XXXI - Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), modelo 55; 

(...) 

XXXIII - Nota Fiscal Avulsa Eletrônica - NFA-e, 

modelo 55; 

XXXIV - Conhecimento de Transporte Eletrônico 

(CT-e), modelo 57; 

XXXV - Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 

(MDF-e), modelo 58; 

XXXVI - Conhecimento de Transporte Eletrônico 

para Outros Serviços (CT-e OS), modelo 67; 

XXXVII - Bilhete de Passagem Eletrônico - BP-e -, 

modelo 63; 

XXXVIII - Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - 

NFC-e -, modelo 65; 

XXXIX - Guia de Transporte de Valores Eletrônica 

- GTV-e, modelo 64; 

XL – Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica – 

NF3e, modelo 66. 

(...) 

RICMS/23 

Art. 91 – Para acobertar as operações ou as 

prestações que realizar, o contribuinte do 

imposto utilizará, conforme o caso, os seguintes 

documentos fiscais:  

I – Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55;  

II – Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica – NFC-

e, modelo 65;  

III – Nota Fiscal Avulsa Eletrônica – NFA-e, 

modelo 55;  

IV – Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica – 

NF3e, modelo 66;  

V – Conhecimento de Transporte Eletrônico – CT-e, 

modelo 57;  

VI – Conhecimento de Transporte Eletrônico para 

Outros Serviços – CT-e OS, modelo 67;  
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VII – Bilhete de Passagem Eletrônico – BP-e, 

modelo 63;  

VIII – Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 

– MDF-e, modelo 58;  

IX – Guia de Transporte de Valores Eletrônica – 

GTV-e, modelo 64;  

X – Nota Fiscal Avulsa. 

(...) 

Além disso, o Decreto nº 48.633, de 7 de junho de 2023, dispõe sobre a 

utilização dos documentos fiscais a que se refere o art. 91 do RICMS/23. 

Dessa forma, como se verifica, ainda que o Regulamento considere outros 

documentos como “documentos fiscais”, a legislação prevê a qualificação de somente 

alguns deles como hábeis ao acobertamento das operações de circulação de 

mercadorias e prestações de serviços de transporte e de comunicação sujeitas ao ICMS.  

Importante salientar ainda que, conforme prevê o art. 26, inciso I da Lei 

Complementar nº 123/06, c/c art. 59, inciso I da Resolução CGSN nº 140, de 22/05/18, 

do Comitê Gestor do Simples Nacional, o enquadramento no citado regime não exclui 

a obrigatoriedade de emissão de documentos fiscais para o acobertamento das 

operações de saídas (vendas) de mercadorias por parte dos contribuintes optantes. 

Assim, verifica-se que restou caracterizada a infringência à legislação 

tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as exigências constantes do Auto de 

Infração em comento. 

A sócia-administradora responde pessoalmente pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, em face das disposições contidas 

no art. 135, inciso III do Código Tributário Nacional (CTN) e no art. 21, § 2º, inciso II 

da Lei nº 6.763/75: 

CTN 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

(...) 

Lei nº 6.763/75 

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 
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resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

(...) 

O art. 135, inciso III do CTN tem o mesmo alcance do § 2º, inciso II 

descrito anteriormente e é aplicável a empresas que estejam ou não em atividade. 

A melhor doutrina é no sentido de que os administradores, mandatários, 

sócios-gerentes e diretores respondem pela obrigação tributária quando os seus atos 

contrários à lei, ao contrato social, ou estatuto forem prévios ou concomitantes ao 

surgimento da obrigação tributária (que se dá pela realização do fato gerador). 

Na lição dos Professores Hugo de Brito Machado (Curso de Direito 

Tributário, 10ª ed. 1995, pág. 113), Werther Botelho Spagnol (Curso de Direito 

Tributário, 1ª ed. 2004, pág. 208), Ricardo Lobo Torres (Curso de Direito Financeiro e 

Tributário, 13ª ed. 2006, pág. 268) e José Alfredo Borges (Notas de Aula/UFMG, 

inéditas), dentre outros, a responsabilidade do art. 135 do CTN é solidária. 

Cumpre salientar que a solidariedade não é forma de inclusão de um 

terceiro no polo passivo da obrigação tributária e não é espécie de sujeição passiva 

indireta, é forma de graduar a responsabilidade daqueles sujeitos que já compõem o 

polo passivo. 

No caso dos autos, vê-se que há comprovação de atos praticados 

contrariamente à lei, contemporâneos ao surgimento da obrigação tributária, qual seja, 

dar saída a mercadoria desacobertada de documentação fiscal. 

Verifica-se que responde solidariamente pelo crédito tributário em exame a 

sócia-administradora, que efetivamente é quem participa das deliberações e nos 

negócios sociais da empresa.  

Ademais, não foi o simples inadimplemento da obrigação tributária que 

caracterizou a infração à lei para o efeito de extensão da responsabilidade tributária e, 

sim a ação ou omissão que causou prejuízo à Fazenda Pública mineira quando da saída 

de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal. 

Induvidoso, no caso, que a Coobrigada tinha conhecimento e poder de 

comando sobre toda e qualquer operação praticada pela empresa, sendo certo que as 

irregularidades constatadas caracterizam a infração à lei e justificam a inclusão dele 

para o polo passivo da obrigação tributária. 

Assim, correta a eleição da Coobrigada para o polo passivo da obrigação 

tributária. 
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Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de nulidade do lançamento. No 

mérito, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do 

julgamento, além dos signatários, os Conselheiros Vítor Rodrigues Pimentel (Revisor) 

e Cássia Adriana de Lima Rodrigues. 

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2025. 

Dimitri Ricas Pettersen 

Relator 

Cindy Andrade Morais 

Presidente 
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